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MENSAGEM N° 025/2025 

Exmo. Senhor Jeferson Adriano Gomes Moreira 
MD Presidente da  Camara  Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin 

Exmo. Senhor Presidente; 
Exmo. Senhores vereadores, 

Temos a grata satisfação de submeter apreciação dessa Colenda Casa Legislativa 

o incluso Projeto de Lei que versa sobre a abertura de crédito especial advindo da Secretaria Nacional 

do Tesouro (SNT) no valor .de R$ 1.371.417,96  (quill  milhão trezentos e setenta e um mil, 

quatrocentos e dezessete reais e noventa e seis centavos) referente ao CFEM (Compensação 

Financeira pela Exploração de Recursos Minerais. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, e em acordo 

com a Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente Projeto de Lei, acompanhado da 

justificativa, para apreciação, discussão e votação por parte desta egrégia  Camara  em regime de 

URGÊNCIA ITRGENTÍSSIMA. 

No ensejo, reiteramos OS 110SSOS  vows  de estima e distinta consideração.  

Ftigeheiro P;:tdo de Frontin, 29 de settAtibro de 2025 
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PROJETO DE LEI NI' 025 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, José 
Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$ 1.371.417,96 (Hum mi!lião ti.eixnt os.e selenta e um mil, quatrocentos e 
dezessete reais e noventa e seis centavos), ao  or  umento vi  cute  na seguinte dotação: 

Rdz Orgão Unid Função  Sub  1 Programa -1 Ação Elemento de Fonte Valor (R$) 
funsão L. Despesa 

84 02 007 15 452 2003 	I 2205 ,  3.190.30.00.00.00.00 1.708.0000 1.371.417,96 

Art.  2'. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao Crédito Especial é advindo da 
Unido referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM), com fulcro no artigo 43, 
inciso 11 da Lei 4.320/64.  

Art.  3". Fica autorizado a abertura de credito suplementar, através de Decreto do 
Executivo, para a utilização dos rendimentos auferidos ro programa  

Art.  4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 29 de setembro de 2025  
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